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1. FINALIDADE 

As presentes especificações técnicas visam estabelecer as condições gerais para a Obra de 

Reforma da Cobertura do Centro Esportivo Dr. Adhelmar Sicuro no Município de Contenda/PR. 

 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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 A execução dos serviços deverá ser de acordo com o projeto, planilha de custos, 

especificações técnicas e normas descritas neste documento, assim como posturas Federais, 

Estaduais e Municipais em vigor e os regulamentos das Companhias Concessionárias de água, 

luz e etc. 

 Em caso de dúvidas relacionadas ao entendimento dos projetos, especificações e 

planilhas orçamentárias, estas serão dirigidas pela fiscalização. 

 A Prefeitura Municipal de Contenda designará um técnico, doravante nomeado fiscal 

com a competência de fiscalizar o fiel cumprimento do estabelecido, com autoridade para 

impugnar demolir e refazer os serviços em desacordo com as especificações do projeto. 

 A presença da fiscalização da obra não diminui a responsabilidade da contratada, que 

deverá manter um responsável técnico pela obra no local, no mínimo pelo período de três 

horas e toda vez que for requisitado. 

 A Contratada deverá manter no canteiro de obra um jogo completo (projetos, 

especificações e planilha de custo), para utilização da fiscalização. 

O construtor requererá a aprovação dos projetos junto ao CREA, Prefeitura e 

Concessionárias de Água e Luz, bem como providenciará todos os documentos de 

regularização da obra, desde o Alvará de Construção até o Habite-se se for o caso, e deverá 

apresentar um jogo de cópias aprovadas juntamente com o Alvará de Construção, no prazo de 

30 (Trinta) dias a contar da data ORDEM DE SERVIÇO. 

O construtor é obrigado a manter na obra um livro destinado “DIÁRIO DE 

OCORRÊNCIAS”, onde deverão ser feitas anotações pela fiscalização. 

As anotações registradas pela fiscalização no “DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS” e não 

contestadas pelo construtor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da data de 

anotações, serão consideradas aceitas pelo construtor. 

Toda e qualquer modificação introduzida no projeto, detalhes e especificações só será 

admitida com a prévia autorização da Prefeitura Municipal de Contenda, devidamente 

registrado no “DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS” e assinado pelo fiscal da obra. 

Ficará o construtor obrigado a demolir e refazer os trabalhos rejeitados logo após o 

registro no Diário de Ocorrência da obra, ficando por sua conta exclusiva, as despesas desses 

serviços. 

É de inteira responsabilidade da Empreiteira a reconstituição de todos os danos e 

avariais causadas aos serviços já realizados e/ou a terceiros provocados pela execução da 

obra. 
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A guarda e vigilância dos materiais necessários à obra, e ainda não entregues a 

Prefeitura Municipal de Contenda, são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

2.1. OBJETO 

 As presentes especificações estabelecem as condições em que deverão ser executados os 

serviços da Obra de Reforma da Cobertura do Centro Esportivo Dr. Adhelmar Sicuro no 

Município de Contenda-PR. 

 

2.2. DESCRIÇÃO SUCINTA 

 A Construção/reforma dar-se-á no Município de Contenda/PR, situada na Rua Dr. 

Juvêncio Soares da Siva, e contemplará as a Obra de Reforma da Cobertura do Centro 

Esportivo Dr. Adhelmar Sicuro. 

              

2.3. REGIME DE EXECUÇÃO 

 A obra será executada sob um regime de Empreitada por preço global. 

 

2.4. PRAZO 

O prazo para execução da obra será de 90 (noventa dias) dias corridos, contados a 

partir da data de emissão da respectiva Ordem de Serviço. 

 

2.5. ABREVIATURAS 

As abreviaturas nesta especificação técnicas seguiram a ordem abaixo discriminada: 

2.5.1 – PMC: Prefeitura Municipal de Contenda. 

2.5.2 - FISCALIZAÇÃO: Engenheiro ou preposto credenciado pelo PMS. 

2.5.3 - CONTRATADA: Firma com a qual for contratada a execução das obras 

2.5.4 - ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas 

2.5.5 - CREA: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

2.5.6 - ART: Anotação de Responsabilidade Técnica 

 

2.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Serão documentos complementares a estas especificações técnicas normas da ABNT 

aqui transcritas, estando ou não listadas como anexo. 

Os documentos complementares serão: 
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2.6.1 - Todas as normas da ABNT relativas ao objeto destas especificações técnicas; 

2.6.2 - Instruções técnicas e catálogos de fabricantes, quando aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO; 

2.6.3 - As normas estaduais do Governo do Estado do Paraná e de suas concessionárias 

de serviços públicos e as normas do CREA/PR. 

2.7. MATERIAIS 

Todos os materiais necessários serão fornecidos pela CONTRATADA. Deverão ser de 

qualidade satisfatória de acordo com as normas vigentes. 

Especificação das marcas citadas nas especificações dos serviços constitui apenas 

referência, admitindo a substituição por outras marcas similares (tipo, função, resistência, 

estética e apresentação), com previa consulta e aprovação pela FISCALIZAÇÃO. 

 

2.8. MÃO-DE-OBRA E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A CONTRATADA deverá empregar somente mão-de-obra qualificada com 

comprovação de função profissional (pedreiros, carpinteiros, ferreiros, soldadores, etc) 

registrada na Carteira de Trabalho para execução de todos os serviços ou MEI. Correndo por 

conta da mesma as despesas relativas às leis sociais, seguros, alojamento e alimentação do 

pessoal, durante todo o período da obra. 

A CONTRATADA deverá fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de 

recolhimento das obrigações com o INSS.  

Ao final da obra, a CONTRATADA deverá fornecer toda a documentação pertinente a 

execução da obra: Certidão Negativa de Débitos com o INSS, Certidão de Regularidade de 

Situação perante o FGTS e Certidão de Quitação do ISS referente ao contrato. 

 

2.9. RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 

Para o inicio dos trabalhos de execução da obra a CONTRATADA deverá apresentar, 

as ART’s referentes à execução da obra bem como todos os projetos necessários para esta 

execução, incluindo os fornecidos pela CONTRATANTE. Uma guia da ART deverá permanecer 

no local da obra. 

Com relação ao disposto no Art. 618 do Código Civil Brasileiro, entende-se que o prazo 

de 05 (cinco) anos, nele referido, é de garantia e não de prescrição. 

O prazo prescricional para intentar ação civil é de 10 anos, conforme Art. 205 do Código 

Civil Brasileiro. 
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2.10. PROJETOS 

Todos os projetos básicos (arquitetônico, estrutural, topográfico, sondagem e outros que 

fizerem necessários) serão fornecidos pela CONTRATANTE. 

Se algum aspecto destas especificações estiver em desacordo com normas vigentes da 

ABNT, CREA e Governo do Estado prevalecerão as prescrições contidas nas normas desses 

órgãos. 

 

2.11. DIVERGÊNCIAS 

Em caso de divergência de informações com relação aos projetos e especificações 

técnicas deverá ser considerado: as normas da ABNT citadas ou não nessa especificação; as 

cotas dos desenhos prevalecem sobre suas dimensões, medidas em escala; os desenhos de 

maiores escalas prevalecem sobre os de menor escala e os desenhos de datas mais recentes 

prevalecem sobre os mais antigos. 

 

2.12. CANTEIRO DE OBRAS E LIMPEZA 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar a placa cujo padrão será fornecido pela 

CONTRATANTE. Devendo ser instalada em posição de destaque no canteiro de obras, com 

previa aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Todas as despesas referentes às ligações provisórias hidráulicas, sanitárias e de 

energia elétrica necessárias para o canteiro de obras e a utilização das mesmas são de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

 

3.  ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 

 

3.1.0  SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Considerações gerais: Deverão ser seguidas as recomendações e determinações da 

norma. 

Além das exigências da norma acima listada, os serviços do item Serviços 

Preliminares também deverão seguir as indicações abaixo, descritas individualmente para cada 

sub item. 
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3.1.1. – Placa de idenficação da Obra 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar a placa padrão do Programa Calha Norte, cujo 

padrão será fornecido pela contratante, tipo Outdoor, nas dimensões 2,00 x 4,00 m, estruturada 

com pernamancas aplainadas, fixados por esteios aplainados de 0,10 x 0,10 x 4,00m com 

painel em zinco, pintadas em esmalte sintético de acordo com o modelo fornecido pela 

fiscalização, devendo ser fixadas ao terreno através de blocos de concreto simples nas 

dimensões 40 x 40 x 450 cm, nos locais a serem indicados pela fiscalização. 

 

3.2.0 - ADMINISTRAÇÂO DE OBRA 

 

3.2.1 - Engenheiro 

A Contratada deverá manter na direção da obra, um preposto seu com conhecimentos 

técnicos que permita a execução com perfeição de todos os serviços, além dos demais 

elementos necessários à perfeita administração da obra, como engenheiro, encarregado geral 

e vigia noturno. 

 

3.2.2 – Mestre de Obra 

 Conforme item 1.11 

 

3.2.3 – Vigia Noturno 

 Conforme item 1.11 

 

3.3.0 – SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO 

3.3.1 – Remoção de telhas de fibrocimento, metálica e cerâmica de forma manual, sem 

aproveitamento. 

 As telhas deverão ser retiradas em sua totalidade, com plano de remoção aprovado 

pela fiscalização, afim de não prejudicar as atividades administrativas, hoje desempenhadas no 

ginásio. Devem ser executadas dentro das normativas de trabalho de segurança em alturas, 

sendo devidamente apresentadas a fiscalização, adotando-se todas as providencias e cautelas 

aconselháveis para a segurança dos operários, garantia das propriedades vizinhas e 

integridade dos logradouros e redes públicas. 
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3.3.1 – Montagem e desmontagem de andaime tubular tipo torre. 

 Serão usados andaimes tubulares para execução da demolição da cobertura, sendo 

que estes devem ser antes da montagem, aprovados pela fiscalização, quanto a integridade 

e qualidade. Devem ser executadas dentro das normativas. 

 

3.4.0 – COBERTURA DO CENTRO ESPORTIVO 

3.4.1- Telhamento com telha de aço/alumínio e=0,5mm, com até 2 águas, incluso 

içamento. 

Serão utilizadas telhas metálicas conforme descrito no projeto com superfície polida, 

cantos retilíneos, isentas de rachaduras, furos e amassaduras. Os tipos e as dimensões 

obedecerão às especificações de projeto. 

Os furos deverão ser executados com broca, vedada a utilização de pregos ou outros 

dispositivos à percussão. Os diâmetros dos furos para a colocação dos grampos e parafusos 

serão ligeiramente maiores do que os diâmetros destes dispositivos e nunca deverão ser 

localizados a uma distância inferior a 5 cm das bordas das telhas. Deverá ser evitado o aperto 

excessivo dos parafusos ou roscas contra as telhas. A pressão será suficiente para a vedação 

e para permitir a dilatação do material. As arruelas metálicas serão colocadas com a 

quantidade suficiente de massa de vedação, de modo a garantir a sua penetração no furo 

durante o aperto. Os furos de fixação deverão estar sempre localizados na face superior das 

ondas das telhas. Para cada tipo de telha deverão ser utilizadas as peças acessórias 

recomendadas pelo fabricante. Se for necessário interromper os trabalhos de cobertura antes 

  

 da sua conclusão, as últimas telhas deverão ser provisoriamente fixadas. O trânsito sobre a 

marquise deverá ser evitado e se necessário executado com extremo cuidado permitido 

somente sobre tábuas ou chapas de madeira adequadamente apoiadas nas telhas. 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela Fiscalização, de modo 

a verificar a perfeita uniformidade dos panos, o alinhamento e encaixe das telhas, bem como a 

fixação e vedação da cobertura. A medição será efetuada pela área de projeção horizontal do 

telhado, determinada em metros quadrados (m²). 

  

3.6.0 – ENCERRAMENTO 

 

3.6.1 – Limpeza final da obra 

DocuSign Envelope ID: 6E4AE4D9-A3A9-4489-A542-818814513D26



  

 

Fundação de Pesquisas Florestais do Paraná 
FUPEF do Paraná 

Declarada de Utilidade Pública Estadual pela Lei nº 6.443 de 09/08/73 
Declarada de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 14.597 de 16/01/15 

CNPJ 75.045.104/0001-11 

 

    

                                                                                                                                                                                                          

8 

Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser entregue totalmente limpa, 

livre de qualquer impureza, inclusive com retirada de entulhos, respingos de tinta(se houver), 

manchas nos pisos, etc. 

Será feita juntamente com a fiscalização, vistoria geral nas instalações para verificar o 

seu perfeito funcionamento, bem como de todos os aparelhos. 

 

4.0 - ENTREGA DA OBRA 

 A obra na ocasião a entrega deverá estar limpa sob todos os seus aspectos, com todos 

os aparelhos em perfeito estado de funcionamento: 

 1 - A área livre de capim, entulhos ou restos de materiais ou vestígios da obra, assim 

como às suas proximidades, se constatado que o entulho foi proveniente da obra em questão; 

 2 - Todas as instalações provisórias desmontadas; 

 3 – Todos os ambientes perfeitamente limpos e desinfetados. 

Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação 

oficial do término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. Será, então, firmado o 

Termo de Entrega de acordo com o Art. 73 Inciso I Alínea a, da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 (atualizada pela Lei Nº 8.883, de 08 junho 1994), onde deverão constar todas as 

pendências e/ou problemas verificados na vistoria. 

 

 

Contenda/ PR, 16 de março de 2022. 

 

 

________________________________________________ 

BRUNO PROTAZIO BARRAL 

Engenheiro Civil - CREA: 11.998 D/PA 
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